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PL 3.919/2008 
 
Autor: Senado Federal - Lúcia Vânia 
 

Data da 
Apresentação: 

20/08/2008 

 

Ementa: Modifica o parágrafo único do art. 100 e a alínea "d" do inciso II 
do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, para tornar explícita, na hipótese de acidente de 
aeronaves, a possibilidade de o autor ajuizar a ação de 
reparação de dano no foro de seu domicílio. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 03/09/2008 
 


